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Aut: SINDICATO DOS METALURGICOS DO RIO DE JANEIRO [Adv. Sonia 
Ananias Citele Jardim (OAB: RJ 80778 - D)]
Réu: Sindicato dos Empregados de Agentes Autonomos do Comercio MRJ 
[Adv. Wagner Coelho da Silva (OAB: RJ 24831 - D)], Réu: EMGEPRON - 
EMPRESA GERENCIAL DE PROJETOS NAVAIS [Adv. Carlos Gomes 
Moutinho de Carvalho (OAB: RJ 77410 - D)], Réu: União Federal  [Procurador 
Procuradoria Regional da União no Estado do Rio de Janeiro 
Destinatário(s): Réu EMGEPRON - EMPRESA GERENCIAL DE PROJETOS 
NAVAIS, Réu Sindicato dos Empregados de Agentes Autonomos do 
Comercio MRJ, Aut SINDICATO DOS METALURGICOS DO RIO DE 
JANEIRO
Apresentar cálculos de liquidação da sentença, no prazo de 20 dias 
sucessivos, permeados por 10 dias - a começar pelo reclamante, na forma do 
art. 879 da CLT e da Súmula 381 do C. TST, observando-se o valor a ser 
recolhido a título de contribuição previdenciária, destacando-se no resumo 
final o valor líquido, o valor da contribuição previdenciária, além do IRRF, 
devidamente convertidos em TR's pro rata.  


